
ATA Nº 21

ATA  DA  21ª SESSÃO  (11ª ORDINÁRIA)  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
JABOTICABAL,  18ª LEGISLATURA,  1º ANO LEGISLATIVO, REALIZADA NO DIA
02 DE AGOSTO DE 2021.

Presidente: Renata Aparecida Roncaglio Assirati
1º Secretário: Jonas Alexandre da Silva
2ª Secretária: Paula Oliveira Faria
                          
Às 19:00 do dia 02 de agosto de 2021, em sua sede sita à Rua Barão do Rio Branco
nº  765  –  Centro,  procedida  a  chamada  regimental,  verificou-se  a  presença  dos
seguintes vereadores:  Ademilson Aparecido Servidone, Andréa Cristiane Fogaça de
Souza  Nogueira,  Antônio  Gregório  Rombola  Casagrande,  Carlos  Eduardo Pedroso
Fenerich, Daniel Gonçalves Rodrigues, Gilberto de Faria, Jonas Alexandre da Silva,
Mauro Henrique Cenço, Paula Oliveira Faria, Paulo Henrique Silva dos Santos, Renata
Aparecida  Roncaglio  Assirati,  Ronaldo  Peruci,  Valéria  Barbieri.  Com  número
regimental, a senhora Presidente, Vereadora Renata Aparecida Roncaglio Assirati, sob
a proteção de Deus,  declarou abertos os trabalhos da presente Sessão  Ordinária,
passando em seguida a palavra à vereadora Val Barbieri,  para proceder a leitura da
Bíblia Sagrada: 2 Coríntios, Capítulo 3, Versículos de 4 a 6. Foi aprovada a Ata nº 20
da Sessão realizada no dia 05 de julho de 2021. Ato contínuo, a senhora Presidente
comunicou o Plenário que de acordo com o disposto no paragrafo 4º do artigo 229 do
Regimento  Interno,  as  sessões em que  discute  o  as  contas  do Município  terão  o
expediente reduzidos contado do final da votação da Ata, portanto não haverá uso da
palavra, contudo, tendo em vista o fim do recesso parlamentar e para que não haja
prejuízo  na  tramitação  das  matérias  já  protocolizadas,  a  Presidente  consultou  o
Plenário da possibilidade de se realizar a leitura do expediente da 1ª Secretária,  a
Leitura  dos  Requerimentos  na  2ª  Secretaria,  a  dispensa  da  Leitura  das  Moções,
Indicações e Correspondências e os seus devidos andamentos, o que foi aprovado por
unanimidade. Dando prosseguimento a presidente determinou a leitura do material de
1ª Secretaria pelo Vereador Jonas Alexandre da Silva: Emenda modificativa nº 02, de
autoria da vereadora Profa. Paula, ao Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá
outras providências: “Altera o Anexo II do Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre
o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá
outras providências – PPA, destinando o valor de R$1.000,00 à Secretária Municipal
de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  para  a  criação  do  Combate  à  pobreza
menstrual. O objetivo: Disponibilização de absorventes íntimos para as mulheres nos
postos de saúde e de assistência social do município. Justificativa: A disponibilização
destes  absorventes  íntimos  se  faz  necessário  como  uma  política  de  acesso  ao
bem-estar íntimo da saúde das mulheres do município. Buscando combater a pobreza
menstrual  que assola milhares de mulheres.  O programa é estimado em um valor
simbólico, apenas para a sua criação no orçamento. Caberá ao Executivo estimar o
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valor dos custos do programa. Custo total estimado para o programa: R$ 1.000,00.
O programa ora criado será custeado com a diminuição do mesmo valor do Programa
de  Código  nº  0002  da  Unidade  Responsável  nº  02.01  -  Secretária  Municipal  de
Governo, constante no Anexo II Projeto de Lei nº 61/2021”;  Emenda modificativa nº
03/2021,  de autoria  da vereadora Profa.  Paula,  ao Projeto de Lei nº 61/2021,  que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a
2025, e dá outras providências: “Altera o Anexo II do Projeto de Lei nº 61/2021, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a
2025, e dá outras providências – PPA, destinando o valor simbólico de R$1.000,00 à
Secretária  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  para  a  criação  do
Programa  Renda  Cidadã.  O  objetivo:  Atender  as  famílias  em  situação  de
extrema-pobreza do nosso município por meio de transferência de renda direta ou
indireta,  somado  ao  oferecimento  de  capacitação  profissional  para  auxiliar  essas
pessoas a entrarem no mercado de trabalho.  Justificativa:  Oferta de uma renda às
famílias que estejam em situação de extrema-pobreza em nossa cidade, visando o
resgate  da  dignidade  humana,  segurança  alimentar  e,  promovendo  como
contrapartida, a capacitação para o trabalho. O programa é estimado em um valor
simbólico, apenas para a sua criação no orçamento. Caberá ao Executivo estimar o
valor dos custos do programa. Custo total estimado para o programa: R$ 1.000,00.
O programa ora criado será custeado com a diminuição do mesmo valor do Programa
de  Código  nº  0002  da  Unidade  Responsável  nº  02.01  -  Secretária  Municipal  de
Governo, constante no Anexo II Projeto de Lei nº 61/2021”;  Emenda Modificativa, de
autoria da veredora Profa. Paula, ao Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá
outras providências; “Altera o Anexo II do Projeto de Lei nº 61/2021, que dispõe sobre
o PlanoPlurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2022 a 2025, e dá
outras providências – PPA, destinando o valor de R$1.000,00 à Secretária Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social para a criação do Centro de Referência da
Mulher. O objetivo: O Centro de Referência da Mulher terá como ação, o acolhimento
das mulheres  vítimas de  violência  doméstica,  contando também com um local  de
abrigo, aberto 24 (vinte e quatro) horas, sigiloso e seguro. Justificativa: O Centro se
faz  como  uma  política  pública  necessária  para  acolher  as  mulheres  vítimas  de
violência  em  nosso  município,  tal  iniciativa  visa  atender,  acolher  e  respaldá-las
psicologicamente,  além de ofertar  um espaço que assegure  a  integridade física  e
emocional dessas mulheres. O programa é estimado em um valor simbólico, apenas
para a sua criação no orçamento. Caberá ao Executivo estimar o valor dos custos do
programa.  Custo total estimado para o programa: R$ 1.000,00.  O programa ora
criado será custeado com a diminuição do mesmo valor do Programa de Código nº
0002 da Unidade Responsável nº 02.01 - Secretária Municipal de Governo, constante
no Anexo II Projeto de Lei nº 61/2021.Jaboticabal, em 22 de julho de 2021”; Projeto de
Decreto  Legislativo  nº  8/2021,  de  autoria  do  vereador  Prof.  Jonas,  que  institui
homenagem  ao  Servidor  Público  Municipal  Aposentado  do  Município  de
Jaboticabal-SP; Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2021, de autoria dos vereadores
Ronaldinho, Gilberto de Faria e da vereadora Profa. Paula, que aprova as Contas da
Prefeitura          Municipal de Jaboticabal, acatando Parecer Prévio do Egrégio Tribunal
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de contas do Estado de São Paulo, constante do Processo TC nº 004934.989.19-5,
referente ao exercício de 2019; Projeto de Decreto Legislativo nº 10/202, de autoria
dos vereadores Ronaldinho, Gilberto de Faria e da vereadora Profa. Paula, que aprova
as  Contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Jaboticabal,  acatando  o  Parecer  Prévio  do
Egrégio Tribunal de contas do Estado de São Paulo, constante do Processo TC nº
004593.989.18-9, referente ao exercício de 2018; Projeto de Decreto Legislativo nº
11/2021,  de  autoria  dos  vereadores  Ronaldinho,  Gilberto  de  Faria  e  da  vereadora
Profa. Paula, que aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, rejeitando
o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de contas do Estado de São Paulo, constante do
Processo TC nº 004358/989/16, referente ao exercício de 2016; Projeto de Resolução
nº 14/2021, de autoria da vereadora Profa. Paula, que dá nova redação ao Art. 2º da
Resolução nº 361, de 06 de julho de 2021, que dispõe sobre a proibição de aquisição
e  uso  de  copos  plásticos,  exceto  os  biodegradáveis,  na  Câmara  Municipal  de
Jaboticabal; Projeto de Resolução nº 15/2021, de autoria do vereador Paulo Henrique
Advogado, que dispõe sobre a criação da “Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente”, e dá outras providências; Projeto de Lei Complementar
nº 4/202, de autoria do vereador Gilberto de Faria, que dá nova redação ao Art. 67 da
Lei  Complementar nº  199,  de 09 de setembro de 2019,  que estabelece as regras
gerais  a  serem  obedecidas  no  projeto,  licenciamento,  execução,  manutenção  e
utilização de obras e edificações, nos imóveis inseridos nos limites do Município de
Jaboticabal, Estado de São Paulo e dá outras providências; Projeto de Lei nº 67/2021,
de autoria do vereador Prof. Jonas, que dispõe sobre a utilização de lâmpadas de LED
(Dioso Emissor de Luz) em novos loteamentos e novos condomínios no Município de
Jaboticabal – SP; Projeto de Lei nº 68/2021,  de autoria da vereadora Dra. Andréa
Delegada, que denomina Lorivaldo Côrrea Alves, a rotatória que será construída no
entroncamento das vias avenida Jihei Hori,  Braz Giangreco, Jaime ribeiro e Via de
Acesso Professor Paulo Donato Castelani; Projeto de Lei nº 69/2021, de autoria do
Prefeito  Municipal  de  Jaboticabal,  que  regulamenta  o  sistema  de  estacionamento
rotativo  nas vias  e  logradouros  públicos  do Município  de Jaboticabal,  e  dá outras
providências;  Projeto de Lei  nº 70/2021,  de autoria da vereadora Val  Barbieri,  que
dispõe  que  os  agressores  que  cometerem  crime  de  maus-tratos  arquem  com  as
despesas do tratamento do animal agredido; Projeto de Lei nº 71/2021, de autoria da
vereadora Dra. Andréa Delegada, que dispõe sobre a exigência da publicação dos
protocolos  de  atendimento  Covid-19  no  site  e  redes  sociais  da  Prefeitura  de
Jaboticabal; Projeto de Lei nº 72/2021, de autoria da vereadora Dra. Andréa Delegada,
que acrescenta Parágrafo único ao Art. 5º, e, criam §1º e § 2º ao Art. 6º, na Lei 3.640,
de 18 de julho de 2007.  As proposições lidas  foram encaminhadas às Comissões
Competentes,  para  estudos  e  emissão  de  pareceres.  Requerimento  de  retira  de
tramitação, de autoria da vereadora Val Barbieri da Emenda Modificativa 01/2021, ao
Projeto de Lei nº 61/2021. Ato contínuo a vereadora Profa. Paula, 2º Secretária, deu
procedeu  a  leitura  das  matérias  relativas  à  sua  Secretaria.  REQUERIMENTOS:
Requerimento  nº  67/2021,  de  autoria  da  vereadora  Val  Barbieri,  que  solicita
informações referentes a realização de estudo ou plano para coibir  o abandono de
animais; Requerimento nº 68/2021, de autoria da vereadora Profa. Paula, que requer
informações  referentes  à  resposta  da  Indicação  nº  313/2021,  que  tratava  sobre  o
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reparo  de  um  semáforo  instalado  no  cruzamento  entre  a  Rua  Comendador  João
Maricato e Av. Mario Frizzas; Requerimento nº 69/2021, de autoria da vereadora Val
Barbieri,  que  requer  informações  sobre  os  casos  de  Leishmaniose  visceral,
Esporotricose e Criptococose no município de Jaboticabal; Requerimento nº 70/2021,
de  autoria  da  vereadora  Val  Barbieri,  que  requer  informações  sobre  a  venda  e
comercialização do veneno conhecido como "chumbinho" e similares; Requerimento nº
71/2021,  de  autoria  da  vereadora  Val  Barbieri,  que  solicita  informações  sobre  os
médicos veterinários do quadro municipal;  Requerimento nº 72/2021, de autoria da
vereadora Dra. Andréa Delegada, que requer informações a respeito da fila de espera
de vagas nas creches municipais; Requerimento nº 73/2021, de autoria da vereadora
Dra. Andréa Delegada, que requer informações a respeito da fiscalização da Lei do
Silêncio  em  Jaboticabal.  Vereador  algum  se  inscreveu  para  discuti-los.  Posto  em
votação os requerimentos formam aprovados por unanimidade e serão encaminhados
ao chefe do Poder Executivo.  INDICAÇÕES:  Indicação nº 438/2021, de autoria do
vereador Ronaldinho, indica que seja disponibilizado espaço adequado para a prática
do  esporte  Wheeling;  Indicação  nº  439/2021,  de  autoria  do  vereador  Gregório
Casagrande, que indica a instalação do CRAS 4, ou um ponto de apoio consorciado
com a saúde enquanto não houver a condição de sua construção, nas dependências
do CIAF 1 - “Luiz Antônio Bernal”,  no bairro Santa Luzia, ou, na quadra anexa ao
mesmo, na Praça Saul Borsari”, no município de Jaboticabal”; Indicação nº 440/2021,
de autoria da vereadora Dra. Andréa Delegada, que indica a limpeza e roçamento na
Avenida  Elaine  Cristina  Mialich  Polachini;  Indicação  nº  441/2021,  de  autoria  do
vereador  Gregório  Casagrande,  que indica  a instalação de identificação de ruas e
avenidas  de  nosso  município  (toponímica);  Indicação  nº  442/2021,  de  autoria  do
vereador Gregório Casagrande, que indica a ampliação do Programa Estratégia de
Saúde da Família já existentes no município, para os Ciafs 1, 3 e 6;  Indicação nº
443/2021,  de  autoria  do  vereador  Ronaldinho,  que  indica  que  seja  feito  o
recapeamento de uma via pública; Indicação nº 444/2021, de autoria da vereadora
Profa. Paula, que ndica à Presidência desta Casa de Leis, ações que visem promover
e estabelecer os trabalhos da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal;
Indicação nº 445/2021, de autoria da vereadora Val Barbieri, que indica reparação da
ponte localizada ao final da rua Euclides da Cunha; Indicação nº 446/2021, de autoria
do  vereador  Ronaldinho,  que  indica  o  recapeamento  de  via  pública;  Indicação  nº
447/2021, de autoria da vereadora Val Barbieri, que indica a instalação de brinquedos
para a recreação infantil nas praças do município; Indicação nº 448/2021, de autoria
da vereadora Val Barbieri,  que indica a microchipagem dos animais recolhidos pelo
"cata-cavalo"  e pelo Departamento de Proteção Animal;  Indicação nº  449/2021,  de
autoria da vereadora Val Barbieri, que indica a instalação de "casinhas" em locais que
possuem animais comunitários; Indicação nº 450/2021, de autoria da vereadora Val
Barbieri,  que indica a criação de Fundo Municipal de Amparo Animal;  Indicação nº
451/2021, de autoria da vereadoraVal Barbieri, que indica o estudo para a viabilidade
da  instalação  de  um  “Cachorródromo”,  um  espaço  com  equipamentos  para  a
recreação animal no município de Jaboticabal; Indicação nº 452/2021, de autoria da
vereadora Dra. Andréa Delegada, que indica a instalação de sinalização de trânsito,
mudança  de  mão  de  direção  e  construção  de  canteiro  no  Parque  1º  de  Maio;
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Indicação nº 453/2021, de autoria da vereadora Dra. Andréa Delegada, que indica a
construção de canteiro central na Rua Mário Guarita Cartaxo, no trecho do Parque
Primeira  de  Maio;  Indicação  nº  454/2021,  de  autoria  da  vereadora  Dra.  Andréa
Delegada, que indica a criação de um centro de especialidades médicas na Conjunto
Habitacional  Ulisses  Guimarães;  Indicação  nº  455/2021,  de  autoria  da  vereadora
Renata Assirati,  que indica o uso de imóvel localizado no Distrito de Córrego Rico;
Indicação nº 456/2021, de autoria da vereadora Renata Assirati, que indica o uso de
imóvel  localizado  no  Distrito  de  Lusitânia;  Indicação  nº  457/2021,  de  autoria  do
vereador Paulo Henrique Advogado, que solicita que seja feita a limpeza, roçamento e
retirada de resíduos no terreno localizada na Alameda Sílvio Borsari no bairro Vale do
Sol;  Indicação nº  458/2021,  de autoria  da vereadora Renata Assirati,  que indica a
implantação do sistema detecta no município de Jaboticabal-SP e Distritos; Indicação
nº  459/2021,  de  autoria  do  vereador  Paulo  Henrique  Advogado,  indica  que  seja
realizada a demolição e retirada de entulho das ruínas do Campo de Malha localizado
em área institucional na Rua Mateus Ayres Braga, Parque dos Laranjais; Indicação nº
460/2021, de autoria do vereador Daniel Rodrigues, que indica que seja feito o reparo
de Balanço e aplicação de massa asfáltica Avenida Elaine Cristina Mialich Polachini, nº
131 com a Rua Savério Gricci, Jardim São Roque; Indicação nº 461/2021, de autoria
do vereador Prof. Jonas, que indica a implantação de lombofaixa em frente à EMEB
Paulo Freire que fica localizada na Avenida Fortunato João Donadon, no Conjunto
Habitacional Ulisses Guimarães, Jaboticabal-SP; Indicação nº 462/2021, de autoria do
vereador  Prof.  Jonas,  que indica  a implantação de lombofaixa  em frente à EMEB
Coronel Vaz que fica localizada na Avenida General Osorio, Bairro Centro, Jaboticabal
- SP nota-se que o trânsito de Jaboticabal ampliou de modo considerável,  onde a
referida  escola  encontra-se em área central  de  nossa  cidade,  no  qual  o  fluxo  de
veículos é considerável  principalmente em horários de entrada e saída de alunos;
Indicação nº 463/2021, de autoria do vereador Daniel Rodrigues, que indica que seja
feito um estudo implantação de uma lombada na Rua Comendador João Maricato,
cruzamento com a Rua Armanda Correia Guimarães, Jardim Alvorada; Indicação nº
464/2021,  de autoria do vereador Daniel  Rodrigues,  que indica que seja feito uma
faixa  de  pedestres  na  Rua  comendador  João  Maricato,  cruzamento  coma  Rua
Armanda Correia Guimarães, Jardim Alvorada; Indicação nº 465/2021, de autoria do
vereador Daniel Rodrigues, que indica que seja feito um estudo de implantação de
semáforo  na  Rua  Comendador  João  Maricato,  cruzamento  com  a  Rua  Armanda
Correia Guimarães, Jardim Alvorada; Indicação nº 466/2021, de autoria do vereador
Ronaldinho,  que indica  que seja  colocado sinalização horizontal  em via  pública  e,
havendo a necessidade e possibilidade,  algum redutor de velocidade; Indicação nº
467/2021,  de  autoria  do  vereador  Paulo  Henrique  Advogado,  que  indica  que  seja
realizado  o  concerto  do  balanço  de  água  na  Avenida  Fernão  Dias  com  a  Rua
Anhanguera, bairro Nova Aparecida; Indicação nº 468/2021, de autoria do vereador
Paulo Henrique Advogado,  que indica que seja realizada a retirada de uma árvore
condenada  na  Avenida  José  da  Costa  nº  1623,  bairro  Aparecida;  Indicação  nº
469/2021, de autoria do vereador Paulo Henrique Advogado, que indica realização de
estudo para instalação de redutor de velocidade "Tachão Refletivo" á Avenida José da
Costa  próximo  ao  nº  1651,  Jardim Aroeira;  Indicação  nº  470/2021,  de  autoria  do
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vereador  Paulo  Henrique  Advogado,  que  indica  que  seja  realizado  estudo  para
utilização de área pública localizada na Rua Euclides da Cunha,  Cruzamento com
Avenida da Saudade e Rua Rui Barbosa - Centro; Indicação nº 471/2021, de autoria
do  vereador  Paulo  Henrique  Advogado,  que  indica  realização  de  estudo  para
instalação de sinalização de solo á Avenida José da Costa, Cruzamento com a Rua
Corrêia de Sá próximo ao nº 50 - Jardim Aroeira; Indicação nº 472/2021, de autoria do
vereador Dr. Mauro Cenço, que indica o recapeamento na Rua Odilon Ortiz - Jardim
Tangará,  à  partir  da  Avenida  Clotilde  Verri  até  as  proximidades  do  acesso  ao
Loteamento Cidade Alta; Indicação nº 473/2021, de autoria do vereador Ronaldinho,
que indica que seja colocada toponímia para identificação; Indicação nº 474/2021, de
autoria do vereador Dr. Mauro Cenço, que indica o recapeamento na Rua Professor
Norival  Mendes  e  Avenida  Paschoal  Pauluci  -  Jardim  Bela  Vista;  Indicação  nº
475/2021, de autoria do vereador Gilberto de Faria, que indica a instalação de uma
passarela para passagem de pedestres, em frente ao Condomínio Vitta Jaboticabal,
localizado na Av. Carlos Berchieri, nº 2338, bairro Sorocabano; Indicação nº 476/2021,
de autoria do vereador Paulo Henrique Advogado, que indica que seja revogado o
Projeto de Lei nº 289/2002 "Denomina de Álvaro Mattos da Costa" o Campo de Malha
da Área Institucional localizada na Rua Matheus Ayres Braga, Parque dos Laranjais, e
dá  outras  providências.  MOÇÕES:  Moção  nº  273/2021,  de  autoria  do  vereador
Gregório Casagrande, parabenizando pela inauguração no dia 10; Moção nº 274/2021,
de autoria do vereador Paulo Henrique Advogado, ao Pastor José Wellington Bezerra
da Costa Júnior, Presidente da Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil
(CGADB); Moção nº 275/2021, de autoria do vereador Paulo Henrique Advogado, ao
Ilustre Pastor Reginaldo da Luz Ribeiro, Presidente da Igreja Evangélica Assembleia
de Deus Ministério do Belém pelo seu aniversário; Moção nº 276/202, de autoria do
vereador  Ronaldinho,  pelo  falecimento  do  Sr.  José  Maria  Rodrigues  Gonçalves,
ocorrido no dia 26 de julho de 2021; Moção nº 277/2021 de autoria da vereadora Dra.
Andréa Delegada, pelo falecimento de Sebastião Braz Peterossi; Moção nº 278/2021,
de autoria da vereadora Dra. Andréa Delegada, pelo falecimento de Noemia Vasques;

Moção  de  Congratulação  n.º  279/2021  de  autoria  da  vereadora  Dra.  Andréa

Delegada, para Antônio Carlos Mazza; Moção nº 280/2021, de autoria da vereadora
Dra.  Andréa  Delegada,  pelo  falecimento  de  João  Eduardo  Petroucic;  Moção  nº
281/2021,  de  autoria  da  vereadora  Dra.  Andréa  Delegada,  para  Suely  Luduverio
Ramos;  Moção nº  282/2021,  de autoria  da vereadora Dra.  Andréa Delegada,  pela
posse do novo presidente do Rotary Club,  Carlos Ramos; Moção nº 283/2021,  de
autoria  da  vereadora Dra.  Andréa  Delegada,  pelo  falecimento  de Maria  Aparecida
Lima; Moção nº 284/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento
do Sr. José Capalbo Netto, ocorrido no dia 11 de julho de 2021; Moção nº 285/2021,
de  autoria  do  vereador  Dr.  Edu  Fenerich,  pelo  falecimento  da  Sra.  Helena  Soldi,
ocorrido no dia 23 de junho de 2021; Moção nº 286/2021, de autoria do vereador Dr.
Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. João de Paulo Bianchi, ocorrido no dia 18 de
julho de 2021;  Moção nº  287/2021,  de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich,  pelo
falecimento do Sr. João Eduardo                  Petroucic, ocorrido no dia 18 de julho de
2021; Moção nº 288/2021, de autoria do              vereador Dr. Edu Fenerich, pelo
falecimento da Sra. Noemia Vasques, ocorrido no dia 20 de julho de 2021; Moção nº
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289/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Dalva
Lopes Berlingeri, ocorrido no dia 19 de julho de 2021; Moção nº 290/2021, de autoria
do  vereador  Dr. Edu  Fenerich,  pelo  falecimento  do  Sr.  Antonio  Carlos  Marconato,
ocorrido no dia 21 de julho de 2021; Moção nº 291/2021, de autoria do vereador Dr.
Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. Rodrigo Alves de                Oliveira, ocorrido no
dia 17 de julho de 2021; Moção nº 292/2021, de autoria do              vereador Dr. Edu
Fenerich, pelo falecimento da Sra. Maria Aparecida Lima, ocorrido no dia 21 de julho
de  2021;  Moção  nº  293/2021,  de  autoria  do  vereador  Dr.  Edu  Fenerich,  pelo
falecimento  do  Sr.  Irineu  Pedro  da  Silva,  ocorrido  no  dia  17  de  julho  de  2021;
Moção nº 294/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra.
Mathilde Fenerich Batista, ocorrido no dia 22 de julho de 2021; Moção nº 295/2021, de
autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Waldomira Frezarim
Moretto,  ocorrido  no  dia  16  de  julho  de  2021;  Moção nº  296/2021,  de  autoria  do
vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Maria Helena de Oliveira Macri,
ocorrido  no  dia  26/07/2021;  Moção  nº  297/2021,  de  autoria  do  vereador  Dr.  Edu
Fenerich, pelo falecimento da Sra. Anna Maria Conceição Oliveira, ocorrido no dia 25
de julho de 2021; Moção nº 298/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo
falecimento da Sra. Sheyla Therezinha Hungaro Duarte, ocorrido no dia 25 de julho de
2021; Moção nº 299/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento
do  Sr.  José  Pereira  de  Freitas,  ocorrido  no  dia  24  de  julho  de  2021;  Moção  nº
300/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Maria de
Fátima Scaquito, ocorrido no dia 24 de julho de 2021; Moção nº 301/2021, de autoria
do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Ema Sisto Generoso, ocorrido
no dia  24 de julho de 2021;  Moção nº  302/2021,  de autoria  do vereador  Dr. Edu
Fenerich, pelo falecimento do Sr. Edgard Henrique Candeloro, ocorrido no dia 23 de
julho de 2021;  Moção nº  303/2021,  de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich,  pelo
falecimento do Sr. Raymundo Nuno, ocorrido no dia 16 de julho de 2021; Moção nº
304/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. Clodoaldo
de Souza Bassi, ocorrido no dia 15 de julho de 2021; Moção nº 305/2021, de autoria
do  vereador  Dr.  Edu  Fenerich,  pelo  falecimento  da  Sra.  Aparecida  Maria  Bezan,
ocorrido no dia 13 de julho de 2021; Moção nº 306/2021, de autoria do vereador Dr.
Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. Euclides Teixeira Trindade, ocorrido no dia 08 de
julho de 2021;  Moção nº  307/2021,  de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich,  pelo
falecimento da Sra. Maria José de Moura Calveti, ocorrido no dia 07 de julho de 2021;
Moção nº 308/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra.
Nair Pedro Goulart Fioresi, ocorrido no dia 06 de julho de 2021; Moção nº 309/2021,
de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. Urias Alberto Segal,
ocorrido no dia 06 de julho de 2021; Moção nº 311/2021, de autoria do vereador Dr.
Edu Fenerich, à empresa MultTec Comércio de Produtos Agropecuários LTDA, pelos
30 anos de fundação; Moção nº 312/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, à
jovem estudante  e  escritora  Maria  Clara  Mataqueiro,  pelo  lançamento  do livro:  “A
garota do sonhos”, ocorrido no dia 08 de julho de 2021; Moção nº 313/2021, de autoria
do vereador  Dr. Edu Fenerich,  pelo  falecimento da Sra.  Ercy  Homem de Oliveira,
ocorrido no dia 29 de julho de 2021; Moção nº 314/2021, de autoria do vereador Dr.
Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Edith Mangolini Borsari, ocorrido no dia 27 de
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julho de 2021;  Moção nº  315/2021,  de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich,  pelo
falecimento do Sr. Paschoal Felippelli, ocorrido no dia 29 de julho de 2021; Moção nº
316/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra. Ivanir
Estevam Kamla, ocorrido no dia 29 de julho de 2021; Moção nº 317/2021, de autoria
do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. Joaquim Branco, ocorrido no dia
1º de agosto de 2021; Moção nº 318/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich,
pelo falecimento do Sr. José Aurelio Giachetto, ocorrido no dia 1º de agosto de 2021;
Moção nº 319/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento da Sra.
Jacira  Clementino  Fernandes,  ocorrido  no  dia  31  de  julho  de  2021;  Moção  nº
320/2021, de autoria do vereador Dr. Edu Fenerich, pelo falecimento do Sr. Roberto
Vantini,  ocorrido  no  dia  02  de  agosto  de  2021.Terminada  a  leitura,  a  presidência
consultou e os vereadores aprovaram a dispensa do intervalo regimental. Ato contínuo
a senhora Presidente determinou verificação de presença pelo 1º Secretário, vereador
Jonas Alexandre da Silva: Estavam presente os seguintes vereadores e vereadoras:
Ademilson Aparecido Servidone, Andréa Cristiane Fogaça de Souza Nogueira, Antônio
Gregório Rombola Casagrande, Carlos Eduardo Pedroso Fenerich, Daniel Gonçalves
Rodrigues, Gilberto de Faria, Jonas Alexandre da Silva, Mauro Henrique Cenço, Paula
Oliveira Faria, Paulo Henrique Silva dos Santos, Renata Aparecida Roncaglio Assirati,
Ronaldo Peruci, Valéria Barbieri. Com número regimental a Presidente passou para a
Ordem do Dia: Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 9/2021,
de  autoria  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  composta  pelos  vereadores
Ronaldinho, Gilberto de Faria e pela vereadora Profa. Paula, que aprova as Contas da
Prefeitura Municipal de Jaboticabal, acatando Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de
contas  do  Estado  de  São  Paulo,  constante  do  Processo  TC nº  004934.989.19-5,
referente ao exercício de 2019.  O Vereador  Gilberto de Faria realizou a leitura do
Relatório Final aprovado pela Comissão de Finanças e Orçamento. Vereador algum se
inscreveu para discuti-lo. Posta em votação a matéria foi aprovada por unanimidade.
Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2021, de autoria da
Comissão de Finanças e Orçamento composta pelos vereadores Ronaldinho, Gilberto
de Faria e pela vereadora Profa. Paula, que prova as Contas da Prefeitura Municipal
de Jaboticabal, acatando o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de contas do Estado de
São Paulo, constante do Processo TC nº 004593.989.18-9, referente ao exercício de
2018.  A vereadora Profa.  Paula realizou a leitura do Relatório  Final  aprovado pela
Comissão de Finanças e Orçamento.  Vereador  algum se inscreveu para discuti-lo.
Posta em votação a matéria foi aprovada por unanimidade. Discussão e votação do
Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2021,  de autoria da Comissão de Finanças e
Orçamento composta pelos vereadores Ronaldinho, Gilberto de Faria e pela vereadora
Profa. Paula, que aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, rejeitando
o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de contas do Estado de São Paulo, constante do
Processo  TC  nº  004358/989/16,  referente  ao  exercício  de  2016.  O  Vereador
Ronaldinho realizou a leitura do Relatório Final aprovado pela Comissão de Finanças
e  Orçamento.  Vereador  algum  se  inscreveu  para  discuti-lo.  Posta  em  votação  a
matéria  foi  aprovada  por  unanimidade.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  senhor
Presidente,  Renata  Aparecida  Roncaglio  Assirati,  declarou  encerrada  a  presente
sessão  convocando  os  senhores  vereadores  para  a  próxima  Sessão  Ordinária  a
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realizar-se  no  dia  16  de  agosto  de  2021.  Eu,  Luiz  Carlos  dos  Santos,  Agente
Legislativo,  digitei  a  presente  Ata  que  após  a  sua  aprovação  será  devidamente
assinada  pelos  membros  que  compuseram  a  mesa  dos  trabalhos  dessa  Sessão
Ordinária.

Jaboticabal, 02 de agosto de 2021.

Renata Aparecida Roncaglio Assirati
PRESIDENTE

Jonas Alexandre da Silva
1º SECRETÁRIO

Paula Oliveira Faria
2ª SECRETÁRIA

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

AT
A 

- 2
1ª

 S
es

sã
o 

O
rd

in
ár

ia
 - 

02
/0

8/
20

21
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
la

 O
liv

ei
ra

 F
ar

ia
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B5
F-

AC
31

-C
A9

F-
1A

1B

Pag. 9/10



AT
A 

- 2
1ª

 S
es

sã
o 

O
rd

in
ár

ia
 - 

02
/0

8/
20

21
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
la

 O
liv

ei
ra

 F
ar

ia
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B5
F-

AC
31

-C
A9

F-
1A

1B

Pag. 10/10


